
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OFICIAL 
 

1. OBJETIVO 

Estabelecer normas e procedimentos para o credenciamento de profissionais de 
comunicação, marketing e transmissão, garantindo organização, segurança e 
profissionalismo nas partidas da Liga Gaúcha de Futsal. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O credenciamento será realizado exclusivamente mediante: 

●​ Preenchimento de formulário oficial em PDF;. 
●​ Aprovação prévia da organização; 
●​ Pagamento da taxa correspondente; 

A ausência de qualquer um desses itens impede o acesso às dependências da quadra. 

3. CATEGORIAS DE CREDENCIAMENTO 

3.1. Equipe de Marketing dos Clubes 

Cada clube deverá indicar oficialmente sua equipe de atuação nos jogos. 

Requisitos: 

●​ Envio de formulário em PDF preenchido; 
●​ Informações obrigatórias: 

○​ Nome completo; 
○​ CPF; 
○​ Função exercida; 

Taxa: 

●​ R$ 20,00 por credencial emitida;​
 

Observação: 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

●​ Recomenda-se limite máximo de 03 profissionais por clube com acesso à quadra; 

3.2. Emissoras e Veículos de Comunicação 

Cada clube deverá indicar oficialmente a emissora ou veículo responsável pela 
transmissão de seus jogos. 

Procedimento: 

●​ O clube recebe o formulário oficial; 
●​ O clube autoriza o veículo; 
●​ O veículo preenche os dados da equipe técnica. 

Dados obrigatórios: 

●​ Nome completo; 
●​ CPF 
●​ Função (narrador, comentarista, operador, etc.). 

Taxa: 

●​ R$ 20,00 por profissional credenciado. 

Importante: 

●​ Nenhum veículo atuará sem autorização formal do clube e da Liga Gaúcha de 
Futsal. 

3.3. Fotógrafos Freelancer 

Credenciamento destinado a profissionais independentes. 

Regras: 

●​ Solicitação individual via formulário em PDF; 
●​ Validade para 01 (um) jogo específico; 
●​ Solicitação deve ser realizada com antecedência mínima de 72 (Setenta e duas) 

horas da partida. 

Taxa: 

●​ R$ 20,00 por jogo;​
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
Critérios de aprovação: 

●​ Análise de portfólio; 
●​ Avaliação da organização; 

Limitação: 

●​ O número de credenciais por partida será limitado conforme o espaço disponível 
destinado aos profissionais da área de comunicação.​
 

4. EMISSÃO E VALIDADE DAS CREDENCIAIS 

●​ As credenciais são individuais, intransferíveis e obrigatórias; 
●​ Devem permanecer visíveis durante toda a permanência no local. 

Validade: 

●​ Clubes: conforme período definido pela organização; 
●​ Emissoras: conforme autorização concedida; 
●​ Freelancers: válida exclusivamente para o jogo aprovado; 

5. ACESSO AOS JOGOS 

Para acesso às dependências da quadra, é obrigatório: 

●​ Apresentação de documento oficial com foto; 
●​ Apresentação da credencial; 
●​ Chegada com antecedência mínima de 01 (uma) hora; 

O não cumprimento de qualquer requisito resultará em impedimento de acesso. 

6. CONDUTA E REGRAS OPERACIONAIS 

Os profissionais credenciados deverão respeitar as seguintes diretrizes: 

●​ Permanecer apenas nas áreas autorizadas; 
●​ Não interferir, em hipótese alguma, no andamento da partida; 
●​ Respeitar arbitragem, atletas, comissões técnicas e organização; 
●​ Não circular livremente pela quadra ou áreas restritas; 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
7. MEDIDAS DISCIPLINARES 

O descumprimento das normas poderá acarretar: 

●​ Advertência; 
●​ Retirada imediata do local 
●​ Suspensão do credenciamento 

8. RESPONSABILIDADE 

●​ O clube é responsável por sua equipe de marketing; 
●​ O clube responde pela emissora ou veículo indicado; 
●​ Profissionais freelancers respondem individualmente por seus atos; 

Em caso de suspensão de profissional vinculado ao clube, o mesmo poderá ser 
denunciado ao Tribunal de Justiça Desportiva, conforme regulamento da competição. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O credenciamento não garante acesso irrestrito, estando condicionado às normas da 
organização. A Liga Gaúcha de Futsal poderá, a qualquer momento, revisar, limitar ou 
cancelar credenciais, conforme capacidade operacional de cada partida. O envio do 
formulário implica na aceitação integral deste regulamento. 
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